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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 049/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o parecer jurídico inserto nos presentes autos, torna 
dispensável, com fundamento no inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, a 
contratação da Empresa TÁTICA PROMOÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP - CNPJ nº 
05.831.823/0001-82, o objeto deste contrato é a contratação de empresa na locação de 
mesas e cadeiras necessárias para a realização dos eventos institucionais que vão 
ocorrer durante o mês de junho de 2022 no município de São Gonçalo do 
Amarante/RN. No valor global de R$ 8.019,50 (oito mil dezenove reais e cinquenta 
centavos), a ser pago com recursos da seguinte dotação orçamentária: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E 
EVENTOS PROJETO/ATIVIDADE 2.192 – EVENTOS SGA ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ FONTE DE RECURSO 1500 – 
Recursos não Vinculados de Impostos. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de Junho de 2022.
RODOLFO RAMON MONTEIRO DA SILVA SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada no gerenciamento dos serviços 
diversos que englobam a participação de seleções de futebol de campo e de futsal em 
competições de cunho estadual e interestadual. Considerando, o resultado do 
procedimento de licitação, em tela, configurado na ata que integra os autos deste 
certame. Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 
Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado local. 
Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a interposição 
de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição de recurso pelos 
licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do artigo 4º, da Lei 
Federal n.º 10.520/2002. HOMOLOGO o presente procedimento tendo em vista está 
elaborado de acordo com a legislação vigente. Em favor da(s) licitante(s): R P 
DAMASIO EIRELI, DE CNPJ Nº 11.860.005/0001-00. Valor total da contratação 
51.500,00 (CINQUENTA E UM MIL E QUINHENTOS REAIS).

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de Junho de 2022. 
MICAEL MOREIRA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

ATO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no gerenciamento dos serviços 
diversos que englobam a participação de seleções de futebol de campo e de futsal em 
competições de cunho estadual e interestadual. Considerando, o resultado do 
procedimento de licitação, em tela, configurado na ata que integra os autos deste 
certame. Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 
Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado local. 
Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a interposição 
de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição de recurso pelos 
licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do artigo 4º, da Lei 
Federal n.º 10.520/2002. ADJUDICO o presente procedimento em favor da(s) 
licitante(s): R P DAMASIO EIRELI, DE CNPJ Nº 11.860.005/0001-00. Valor total da 
contratação 51.500,00 (CINQUENTA E UM MIL E QUINHENTOS REAIS). Encaminhe 
o processo ao Senhor Secretário da Pasta, para deliberação superior.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de Junho de 2022.
RAIMUNDO NONATO DANTAS DE MEDEIROS

PREGOEIRO

PORTARIA 657/2022, de 22 de junho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art.1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 

de junho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 658/2022, de 22 de junho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Defesa Social, em exercício na Secretaria 

Municipal de Saúde: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 

de junho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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CONTRATOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO PARA MAIO/2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 029/2022– 

Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 

14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 

Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, ISABELLA TARCIANA 

PINHEIRO DE GOIS, Brasileira, Médica, CRM nº 9826/RN, CPF nº 064.098.774-55, 

Identidade nº 002.529.765, emitida em 18/01/2019, residente e domiciliado a Rua Ilíria 

Tavares Galvão, 52-A Park View – Apt. 1004 - CEP 59022-460 – Tirol – Natal/RN. Do 

Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, 

compreendendo os meses - maio a novembro/2022 - Da vigência: a partir da assinatura 

até o dia 17 de novembro de 2022. Do preço global de R$ 72.202,16 (Setenta e dois mil 

duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 17 de 

maio de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Isabella Tarciana Pinheiro de 

Gois p/contratado.

CONTRATOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO PARA JUNHO/2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 029/2022 – 

Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 

14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 

Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, MARIA HELENA 

CORDEIRO DE OLIVEIRA, Brasileira, Médica, CRM nº 11826/RN, CPF nº 

078.797.634-22, Identidade nº 3.565.227 emitido em 06/01/2012, residente e 

domiciliado (a) Rua Professora Dirce Coutinho, 1732 Apt. 203 Cond. Serra do Cabugi, 

Bloco C- CEP 59082-180–Capim Macio– Natal/RN. Do Objeto: serviços de 

atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, compreendendo os meses - 

junho a dezembro/2022 - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 03 de dezembro 

de 2022. Do preço global de R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil duzentos e dois reais e 

dezesseis centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 03 de junho de 2022. Jalmir 

Simões da Costa p/Contratante e Maria Helena Cordeiro de Oliveira p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 030/2022 – 

Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 

14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 

Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, MARCELO GURGEL 

SCHMIDT, Brasileiro, Médico, CRM nº 11827/RN, CPF nº 009.751.464-08, Identidade 

nº 001.680.350 emitido em 28/12/2017, residente e domiciliado (a) Rua Professora 

Portaria n.º 019, de 22 de Junho de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 123, do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de São Gonçalo do Amarante/RN, CONSIDERANDO,

CONSIDERANDO a necessidade e importância da conclusão das 
atividades da Comissão criada pela Portaria 017/2022.

R E S O L V E:
Art. 1º. Prorrogar a duração da Comissão de Sindicância por mais 30 

(trinta) dias para conclusão dos trabalhos, conforme autoriza o parágrafo único do art. 
2º da Portaria 017/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Mário David de Oliveira Campos
Secretário de Tributação

Portaria n.º 020, de 22 de Junho de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 123, do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de São Gonçalo do Amarante/RN, CONSIDERANDO,

CONSIDERANDO a necessidade e importância da conclusão das 
atividades da Comissão criada pela Portaria 016/2022.

R E S O L V E:
Art. 1º. Prorrogar a duração da Comissão de Sindicância por mais 30 

(trinta) dias para conclusão dos trabalhos, conforme autoriza o parágrafo único do art. 
2º da Portaria 016/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Mário David de Oliveira Campos
Secretário de Tributação

Portaria n.º 021, de 22 de Junho de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 123, do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de São Gonçalo do Amarante/RN, CONSIDERANDO,

CONSIDERANDO a necessidade e importância da conclusão das 
atividades da Comissão criada pela Portaria 015/2022.

R E S O L V E:
Art. 1º. Prorrogar a duração da Comissão de Sindicância por mais 30 

(trinta) dias para conclusão dos trabalhos, conforme autoriza o parágrafo único do art. 
2º da Portaria 015/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Mário David de Oliveira Campos
Secretário de Tributação

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/TRIBUTAÇÃO LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 036/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, ALLAN MAGNUS 
CARVALHO MORENO, brasileiro (a), Médico, CRM nº 8893/RN, CPF nº 051.723.964-
70, Identidade nº 02.129.716, emitida em 15/07/2010, SSP/RN, residente e domiciliado 
(a) Rua Amaro Mesquita, nº 1676 – Cond. Luiz Felipe, apartº 1303 – Lagoa Nova, CEP 
59.056-270 - Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um 
período de 06 meses, compreendendo os meses junho a dezembro/2022 - Da vigência: 
a partir da assinatura até o dia 11 de dezembro de 2022. Do preço global de R$ 
79.202,16 (Setenta e nove mil duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São 
Gonçalo do Amarante-RN, 11 de junho de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Contratante 
e Allan Magnus Carvalho Moreno p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, SUERBESON 
ANDRADE DA ROCHA, brasileiro, Médico, CRMRN nº 5843, CPF nº 011.860.314-09, 
Identidade nº 001.752.874, emitida em 05/06/2014, SSPDS/RN, residente e 
domiciliado (a) Av. dos Caiapós, 123 – Vita T5-AP 1805– Cep 59067-400 - Candelária – 
Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento de Médico Psiquiatra, por um período de 
06 meses, compreendendo os meses junho a dezembro/2022 - Da vigência: a partir da 
assinatura até o dia 06 de dezembro de 2022. Do preço global de R$ 39.001,32 (Trinta e 
nove mil, um real e trinta e dois centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 06 de junho 
de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Suerbeson Andrade da Rocha 
p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, ISAIAS CHUN DE 
MELO, brasileiro, Médico, CRM nº 10841/RN, CPF nº 093.016.844-54, Identidade nº 
002.475.237, emitida em 05/10/2012, SSPDS/RN, residente e domiciliado (a) Trav. 
Cajupiranga, 6-A, – Amarante - CEP 59296-557 – São Gonçalo do Amarante/RN. Do 
Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, 
compreendendo os meses junho a dezembro/2022 - Da vigência: a partir da assinatura 
até o dia 21 de dezembro de 2022. Do preço global de R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil 
duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 21 de 
junho de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Isaias Chun de Melo 
p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 039/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, PALOMA RENATA 
MARTINS, brasileiro (a), Médica, CRM nº 11703/RN, CPF nº 102.719.784-14, 
Identidade nº 3838352, SSPDS/PB emitido em 15/03/2010, Residente e domiciliado 
(a) Av. Gov. Silvio Pedroza, 250 Apt. 504 Ed. Palazzo Concadouro – Bairro: Areia Preta-  
Natal/RN/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 
06 meses, compreendendo os meses junho a dezembro/2022 - Da vigência: a partir da 
assinatura até o dia 21 de dezembro de 2022. Do preço global de R$ 79.202,16 
(Setenta e nove mil duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São Gonçalo do 
Amarante-RN, 21 de junho de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Paloma 
Renata Martins p/contratado.

DISTRATOS DE CONTRATOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO PARA 
JUNHO/2022

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: MARYANE 
CHAGAS BARBOZA BRASILINO, Brasileira, Médica, CRM nº 11446/RN, CPF nº 
075.296.614-69, Identidade nº 7.533.824 emitido em 14/04/2004, SSPDS/PE, 
residente e domiciliado (a) AV. DEODORO DA FONSECA, 454- CEP 59012-240– Tirol 

Dirce Coutinho, 1732 Apt. 203 Cond. Serra do Cabugi, Bloco C- CEP 59082-

180–Capim Macio– Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por 

um período de 06 meses, compreendendo os meses junho a dezembro/2022 - Da 

vigência: a partir da assinatura até o dia 03 de dezembro de 2022. Do preço global de 

R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São 

Gonçalo do Amarante-RN, 03 de junho de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Contratante 

e Marcelo Gurgel Schmidt p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 032/2022 – 

Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 

14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 

Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, CAMILA DA CUNHA 

SANTOS, brasileira, Médica, CRM nº 8256/RN, CPF nº 086.555.094-85, Identidade nº 

002.666.096, emitida em 30/12/2004, SSP/RN, residente e domiciliado (a) Rua Dr 

Pedro Segundo De Araújo, 1460– Capim Macio, CEP 59082-040 - Natal/RN. Do 

Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, 

compreendendo os meses junho a dezembro/2022 - Da vigência: a partir da assinatura 

até o dia 11 de dezembro de 2022. Do preço global de R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil 

duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 11 de 

junho de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Camila Da Cunha Santos 

p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 033/2022 – 

Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 

14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 

Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, LEONARDO 

RODRIGUES PACHECO, brasileiro (a), Médico (a), CRM nº 5955/RN, CPF nº 

010.219.354-17, Identidade nº 001.678.086, emitida em 02/06/2002, SSP/RN, 

residente e domiciliado (a) Av. Campos Sales, 759, AP 1300, Tirol - CEP 59.020-300 – 

Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 06 

meses, compreendendo os meses junho a dezembro/2022 - Da vigência: a partir da 

assinatura até o dia 11 de dezembro de 2022. Do preço global de R$ 79.202,16 

(Setenta e nove mil duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São Gonçalo do 

Amarante-RN, 11 de junho de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Leonardo 

Rodrigues Pacheco p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 034/2022 – 

Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 

14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 

Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, HONÓRIO HENRIQUE 

DE FARIAS NETO, brasileiro (a), Médico, CRM nº 5758/RN, CPF nº 733.634.994-34, 

Identidade nº 1.727.756 emitida em 02/02/1996, residente e domiciliado (a) Rua da 

Campina, 140, Bl. 2, Apt. 405, Ponta Negra, 59090-480, Natal-RN. Do Objeto: serviços 

de atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, compreendendo os 

meses junho a dezembro/2022 - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 11 de 

dezembro de 2022. Do preço global de R$ 70.893,36 (Setenta mil, oitocentos e noventa 

e três reais e trinta e seis centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 11 de junho de 

2022. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e HONÓRIO HENRIQUE DE FARIAS 

NETO p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 035/2022 – 

Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 

14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 

Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, RENILSA NORMA 

PINHEIRO, Brasileira, Médica, CRM nº 3418/RN, CPF nº 751.280.634-53, Identidade 

nº 766.115 emitido em 16/03/2018, residente e domiciliado (a)  Av. Capitão Mor 

Gouveia, 2488- CEP 59070-400–Cidade da Esperança– Natal/RN. Do Objeto: serviços 

de atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, compreendendo os 

meses junho a dezembro/2022 - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 11 de 

dezembro de 2022. Do preço global de R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil duzentos e 

dois reais e dezesseis centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 11 de junho de 2022. 

Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Renilsa Norma Pinheiro p/contratado.
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*PORTARIA N.º 0044, de 20 de junho de 2022. 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 337/2021 – IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição em 
favor do servidor a Sra. JOSINETE MARIA CAMPOS DE OLIVEIRA, mat. nº 40, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, lotada no Serviço Autônomo de Agua e 
Esgoto de SGA – SAAE,  com auspícios no artigo 62, I, II e III e parágrafo único da Lei 
Complementar municipal nº 53/2009, em sua redação original, com proventos 
integrais, paritários e acrescidos da seguinte vantagem: 

- 06 (seis) quinquênios, perfazendo o percentual de 30% (trinta por cento) 
sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO
Presidente do IPREV

LEONARDO BRANDÃO DA CRUZ LIRA
Diretor de Benefício do IPREV

* Publicação por Incorreção

– Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 6 
meses, compreendendo os meses de fevereiro a agosto/2022, - Da vigência: a partir da 
assinatura até o dia 15 de agosto de 2022. O presente distrato tem por finalidade 
encerrar as obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 01 de junho de 
2022, por iniciativa do contratado. São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de junho de 2022. 
Jalmir Simões da Costa p/Distratado e Maryane Chagas Barboza Brasilino 
p/Distratante. 

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: 
MICHELLE SILVESTRE DO VALE, brasileiro (a), Médica, CRM nº 11737/RN, CPF nº 
025.733.794-69, Identidade nº 1541595, SSPDS/RN, Residente e domiciliado (a) Rua 
Julio Ribeiro, 3457 – Bairro: Candelária-  Natal/RN. Do Objeto: serviços de 
atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, compreendendo os meses 
de abril a julho/2022, - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 01 de julho de 2022. 
O presente distrato tem por finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato 
supracitado a partir de 01 de junho de 2022, por acordo entre as partes. São Gonçalo do 
Amarante-RN, 01 de junho de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Distratado e Michelle 
Silvestre do Vale p/Distratante. 

*

LEGISLATIVO/CONTABILIDADEIPREV

LEGISLATIVO/CONTABILIDADESAAE/CONVOCAÇÃO
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CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

Construtora A. Gaspar S/A (CNPJ: 08.323.347/0001-87), torna público que recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio  Ambiente e Urbanismo – SEMURB/SGA, com prazo de 
validade até 10/06/2023 a licença simplificada para canteiro de obras de implantação 
do sistema de esgotamento  sanitário de bairros centrais de São Gonçalo do 
Amarante/RN,  localizado na Rua Vereadora Maria do Carmo Brito, Nº100, lote  13 
0026, Santa Terezinha, SGA/RN.  

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLICENÇA
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